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EXTRATO DO V TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
57/2015 – (PMRC) 

TOMADA DE PREÇOS Nº 10/2015 (PMRC) 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO – 
ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ/MF: 75.449.579/0001-73 
CONTRATADO: SANTOS & FERRARI LTDA – EPP 
CNPJ/MF: 84.808.187/0001-44 
OBJETO: A contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de material e execução na construção de 
um Parque Ecológico na PR 151, entre os municípios de 
Ribeirão Claro, Estado do Paraná e Chavantes, Estado de 
São Paulo, nos termos do Contrato de Repasse OGU nº 
789008/2013 – Ministério do Turismo / Caixa – Programa 
Turismo com a Secretaria Municipal de Turismo, Meio 
Ambiente, Esportes e Lazer, deste município de Ribeirão 
Claro.  
VIGÊNCIA: 08 de Agosto de 2018 a 07 de Fevereiro de 
2019. 

Ribeirão Claro, 07 de Agosto de 2018. 
 

Mário Augusto Pereira 
Prefeito Municipal 

 

 
 

EXTRATOS DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 
PROVENIENTES DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 

87/2018 (PMRC) – REGISTRO DE PREÇOS 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO, 
ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ/MF: 75.449.579/0001-73 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO 
CNPJ/MF: 09.268.008/0001-08 
OBJETO: A possível aquisição de materiais e 
equipamentos de informática diversos e cadeiras 
giratórias, para uso nas secretarias, departamentos e 
unidades municipais. 
VIGÊNCIA: 21 de agosto de 2018 a 20 de agosto de 
2019. 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 142/2018 
CONTRATADA: ACOSTA QUADRI & CIA LTDA – ME - 
CNPJ/MF: 05.568.807/0001-49 
VALOR: R$ 24.270,00 (vinte e quatro mil, duzentos e 
setenta reais). 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 143/2018 
CONTRATADA: EMERSON LUIZ DA SILVA - ME - 
CNPJ/MF: 15.693.064/0001-92 
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VALOR: R$ 6.996,00 (seis mil, novecentos e noventa e 
seis reais). 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 144/2018 
CONTRATADA: KLEBER ARRABAÇA BARBOSA - EPP 
- CNPJ/MF: 11.507.711/0001-73 
VALOR: R$ 67.858,60 (sessenta e sete mil, oitocentos e 
cinquenta e oito reais e sessenta centavos). 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 145/2018 
CONTRATADA: OFÍCIO 2 PAPELARIA LTDA – EPP - 
CNPJ/MF: 04.026.757/0001-05 
VALOR: R$ 3.280,00 (três mil, duzentos e oitenta reais). 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 146/2018 
CONTRATADA: SAMANTHA BAGGIO GOMES – ME - 
CNPJ/MF: 29.448.635/0001-38 
VALOR: R$ 4.092,00 (quatro mil e noventa e dois reais). 

 
Ribeirão Claro, 20 de agosto de 2018. 

 
Mário Augusto Pereira 

Prefeito Municipal 
 

 
 

EXTRATOS DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 
PROVENIENTES DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 

93/2018 (PMRC) – REGISTRO DE PREÇOS 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO, 
ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ/MF: 75.449.579/0001-73 
OBJETO: A possível aquisição de instrumentos musicais 
e peças para os mesmos, relativos aos projetos culturais 
promovidos pelo Departamento de Cultura, para uso da 
Banda Municipal e Fanfarra. 
VIGÊNCIA: 22 de agosto de 2018 a 21 de agosto de 
2019. 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 147/2018 
CONTRATADA: GISLAINE DE SOUZA - EPP - 
CNPJ/MF: 12.559.500/0001-47 
VALOR: R$ 6.467,28 (seis mil, quatrocentos e sessenta e 
sete reais e vinte e oito centavos). 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 148/2018 
CONTRATADA: L. A. CASTANHA – ME - CNPJ/MF: 
56.867.989/0001-90 
VALOR: R$ 8.118,30 (oito mil, cento e dezoito reais e 
trinta centavos). 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 149/2018 
CONTRATADA: LAVNA VIVACE CONSULTORIA 
EMPRESARIAL E COMÉRCIO DE ELETRÔNICOS LTDA 
– ME 
CNPJ/MF: 21.442.038/0001-94 
VALOR: R$ 19.739,45 (dezenove mil, setecentos e trinta 
e nove reais e quarenta e cinco centavos). 

 
Ribeirão Claro, 21 de agosto de 2018. 

 
Mário Augusto Pereira 

Prefeito Municipal 
 

 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

150/2018 – (PMRC) 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 94/2018 (PMRC) – 

REGISTRO DE PREÇOS 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO – 
PARANÁ - CNPJ/MF: 75.449.579/0001-73 
CONTRATADA: M. E. TIEPO – ME - CNPJ/MF: 
23.426.427/0001-51 
OBJETO: A possível aquisição de Aditivo para Diesel S-
10 (Arla 32), para manutenção dos veículos lotados nas 
Secretarias Municipais de Obras e Urbanismo e de 
Agricultura, Pecuária, Pesca e Abastecimento. 
VALOR: R$ 20.250,00 (vinte mil, duzentos e cinquenta 
reais). 
VIGÊNCIA: 22 de agosto de 2018 a 21 de agosto de 
2019. 
 

Ribeirão Claro, 21 de agosto de 2018. 
 

Mário Augusto Pereira 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 

RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO Nº 
102/2018 (PMRC) 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 82/2018 (PMRC) 
 

RETIFICA-SE a publicação do Extrato do 
Contrato nº 102/2018 (PMRC), publicado na Edição do 
Jornal Pérola do Norte de 21 de agosto de 2018, às fls.04, 
tendo em vista equívoco na descrição do processo 
licitatório, de modo que:  

 
Onde se lê: 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 86/2018 (PMRC) 
 

Leia – se: 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 82/2018 (PMRC) 

 
Ribeirão Claro-Pr, 21 de agosto de 2018. 

 
 

Mário Augusto Pereira 
Prefeito Municipal 
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
DE RIBEIRÃO CLARO – PARANÁ 

 
RESOLUÇÃO Nº 005/CMAS/2018 

 

SÚMULA: Aprova a Prestação de Contas, do Repasse de                     Recursos Fundo a 
Fundo do Serviço de Proteção e Atendimento Integral a Família – PAIF – Estadual, referente 
ao Período de Janeiro a Junho de 2018. 

 
                      O Conselho Municipal de Assistência– CMAS, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Municipal nº 424/95 de 18 de Dezembro de 1995, alterada pelas Leis 
Municipais nº 361/2007, de 21 de Junho de 2007, nº 549/2009, de 14 de julho de 2009 e 
6778/2010, de 18 de Agosto de 2010 e considerando a deliberação da plenária realizada 
em 21 de agosto de 2018. 

 
                       RESOLVE: 
               
                      Artigo 1º - Aprovar o Prestação de Contas, do Repasse de                     
Recursos Fundo a Fundo do Serviço de Proteção e Atendimento Integral a Família – PAIF – 
Estadual, referente ao Período de Janeiro a Junho de 2018. 

 
                       Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Ribeirão Claro, PR, 21 de agosto de 2018. 
 
 

_________________________________ 
Karla Cristiane de Souza Silva Zansávio 

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 
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DECRETO Nº 785/2018 
 

Regulamenta a Lei nº 1253/2017, que autoriza o poder Executivo Municipal a criar o Programa Municipal de Fomento Rural, 
bem como utilizar recursos na promoção de Ações de Apoio e Incentivo às Atividades Rurais. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ USANDO DAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, ESPECIALMENTE O ARTIGO 60, III E VI DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º Em regulamentação à Lei Municipal de nº 1253/2017, que “autoriza o poder Executivo Municipal a criar 

o Programa Municipal de Fomento Rural, bem como utilizar recursos na promoção de Ações de Apoio e Incentivo às 
Atividades Rurais”, especificamente em seus artigos 15, 16 e 17, que trata “do desenvolvimento de cadeias produtivas rurais”, 
deverão observar os termos do presente Decreto. 
 

Art. 2º O requerimento dirigido a Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, Pesca e Abastecimento será 
analisado e posteriormente expedido a ordem de serviço tendo por referência o bairro do requerente. 

 
§ 1º Após o primeiro requerimento para os serviços com maquinário da Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, 

será estabelecida a ordem por data de requerimento. 
 
§ 2º O serviço com maquinário solicitado ficará disponível pelo prazo de até 5 (cinco) dias, contados da 

chegada do maquinário no bairro do requerente. 
 
§ 3º Decorrido o prazo mencionado no § 2º deste Decreto, o requerente do mesmo bairro que solicitar o 

maquinário após ter se deslocado para bairro diverso será responsável pela taxa de deslocamento constante no anexo I 
deste Decreto. 

 
I – Caso exista mais de um solicitante por bairro referente ao § 3º, as despesas de deslocamento terão valor 

será cobrado conforme Art. 1º, inciso V, §1º do Decreto nº 568/2017. 
 
II – O valor a ser cobrado para os usuários que se enquadram na Lei nº 1253/2017, terão como referência a 

tabela de consumo constante no “anexo I” deste Decreto. 
 
Art. 3º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando todas as disposições em 

contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 21 de agosto de 2018.  

 
 

 
MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 785/2018 
 

ANEXO I  
 
 

MOTONIVELADORA 20,0 LITROS POR HORA 

CARREGADEIRA DE RODAS 10,0 LITROS POR HORA 

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 20,0 LITROS POR HORA 

RETRO ESCAVADEIRA 10,0 LITROS POR HORA 

TRATORES DE RODAS – AGRÍCOLA 10,0 LITROS POR HORA 

ROLO COMPACTADOR 10,0 LITROS POR HORA 
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